
Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.595.877 - GO 
(2019/0296920-5)
  

RELATOR : MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE)

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : ELTON DE SOUZA AVELINO (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS 
 

  

DESPACHO

Em cumprimento ao contraditório, intime-se o agravado Elton de 

Souza Avelino, para que, querendo, apresente impugnação aos agravos regimentais 

de fls. 367-369 e 381-387, no prazo de 5 (cinco) dias.

P. e I.
 

  

Brasília (DF), 02 de dezembro de 2019.

Ministro Leopoldo de Arruda Raposo  

(Desembargador Convocado do TJ/PE) 

Relator
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